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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
eneaminhado expediente ao Governo do Estado do Acre, por meio do orgão
competente, para melhoria no abastecimento de água no município de
Acrelândia.

JUSTIFICATIVA
O município enfrenta limitações estruturais no sistema de

abastecimento, especialmente em períodos de estiagem, prejudicando
principalmente as comunidades mais carentes.

A ampliação da capacidade de armazenamento e distribuição é medida
essencial para garantir o acesso regular à água, direito básico da população.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
13 de abril de 2026
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